
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DO PORTO 
CEP 39745-000 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei n°455 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio com a 
EMATER/MG. 

A Câmara Municipal de Senhora do Porto-MG, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com a EMATER/MG, visando assistir tecnicamente aos produtores rurais, dando a estes 
oportunidade de serem efetivamente geradores de renda e emprego e sobreviverem com 
qualidade de vida no meio rural. 

Art. 2° - Para as despesas deste convênio, fica o Prefeito Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial no valor constante de Dotação Orçamentária Própria. 

Art. 30  - Revogadas as.  disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto, 04 de abril de 2001. 

Valdir do Carmo Pimenta 
Prefeito Municipal 
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